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A Propositura, de autoria do Poder Executivo, dispõe sobre a autorização 
para abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.800.000,00 (um 
milhão e oitocentos mil reais) no Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de 
Saúde-SEMUS.

O Crédito destina-se à aquisição de materiais de consumo 
medicamentos, oxigênio, gêneros alimentícios, combustível, entre outros, para 
atender o Hospital Regional e a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, e será 
aberto com recursos provenientes do Governo Federal/Ministério da Saúde, por 
meio da Portaria n° 4.072, de 29 de dezembro de 2021.
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Após análise, as COMISSÕES PERMANENTES DE SAÚDE e de FINANÇAS 

E ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável para que a Proposição seja deliberada 
pelo Plenário.

Sala das Comissões, 13 de junho de 2022.
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